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.

aPoseNtadoria
.

Portaria Nº 39.279, de 30 de seteMBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
r E S o l V E :
aPoSENTar, de acordo com o arts. 6º, incisos i,ii,iii e iV da Emenda 
constitucional 41/2003, combinado com o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iV da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 
49/2005, art. 54-B, inciso iV da lei complementar nº 39/2002, incluí-
do pela lei complementar nº 128/2020, art. 36 da lei complementar 
39/2002; art. 131, parágrafo 1º, inciso Xii da lei nº 5.810/1994, tendo em 
vista o que consta do expediente nº 013467/2022, a servidora Maria rE-
GiNa coSTa faVacHo, agente auxiliar de Serviços administrativos TcE-
co-303, classe d, Nível 04, matrícula nº 0179620, com provento mensal 
no valor de r$ 5.668,43 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e três centavos).
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 861919

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 39.296, de 05 de oUtUBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o disposto no art. 119, §2º, da Constituição do Estado 
do Pará e no art. 6º,§ 5º da Lei Estadual nº 7.588, de 28 de dezembro de 
2011;
coNSidEraNdo o Memorando nº 109/2022-GaB da Presidência, de 04 de 
outubro de 2022, protocolizado sob o Expediente nº 017452/2022,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da conselheira Substi-
tuta MilENE diaS da cUNHa, matrícula nº 0101024, referentes ao 1º e 2º 
período do exercício de 2022, que estavam agendadas para 15 de agosto 
a 13 de setembro de 2022, e de 14 de setembro a 13 de outubro de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 861974

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 39.299, de 06 de oUtUBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
coNSidEraNdo o teor do Expediente nº 520146/2020;
r E S o l V E:
TorNar sem efeito a PorTaria nº 39.285, de 04-10-2022, publicada no 
doE de 06-10-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 862030
Portaria Nº 39.298, de 06 de oUtUBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
coNSidEraNdo o teor do Expediente nº 014099/2022;
r E S o l V E:
TorNar sem efeito a PorTaria nº 39.289, de 04-10-2022, publicada no 
doE de 06-10-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 862036

.

.

oUtras MatÉrias
.

o Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária de 11 de agosto de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 63.515
(Processo tc/510550/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  fUNdaÇÃo da SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, pelo 
voto de qualidade da conselheira Presidente Maria dE loUrdES liMa dE 
oliVEira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 
35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1)Deferir os registros do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará – SaNdra 
dENiZE BarBoSa, GracE dE MElo loUrENÇo GoNÇalVES, MarcEli-
No afoNSo loBaTo, PriScila MaToS dE PiNHo, GilMara criS NaS-
ciMENTo da SilVa, diNEia roSário da coNcEiÇÃo SilVa, Gloria dE 
liZaNdra doS SaNToS SoUZa PaNToJa, THElMa coSTa rodriGUES 
da SilVa, rEGiaNE criSTiNE cUNHa da coSTa e roBErTa KErolli oli-
VEira dE SoUSa;
2) determinar à fScMPa que realize concurso público para o provimento 
de cargos efetivos vagos do seu quadro de pessoal até 31/01/2024.

acÓrdÃo N.º 63.516
(Processo tc/015651/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  iNSTiTUTo dE TErraS do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1)deferir, excepcionalmente, os registros do ato de admissão de Servidor 
Temporário firmado entre o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – KAMILA 
caBral da SilVa VUlcÃo, EdUarda EMilia MaGalHÃES criSToVÃo, 
riTa dE caSSia coNcEiÇÃo MaUfa, aNa BETaNia dE SoUZa PiMENTEl, 
fEliPE MElo da coSTa, daNUSa di PaUla NaSciMENTo da rocHa, 
liliaN NEUSa cUiMar dE SoUSa, JErEMiaS SilVa dE JESUS, iSaBEla 
rodriGUES SaNToS e EiKY TaTSUYa iSHiKaWa dE MoraES;
2) determinar ao iTErPa que realize concurso público para o provimento 
de cargos efetivos vagos do seu quadro de pessoal até 30/06/2023.
acÓrdÃo N.º 63.517
(Processos tc/013967/2021 e tc/015633/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo 
único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir os registros dos atos de admissão de servidores temporários, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – CÁSSIO JOSÉ 
dE SoUSa SilVa, lEoNora da SilVa alMEida, clÉa Maia dE fraN-
Ça, iara Maria caSTro araÚJo, roSaNa Maria NoVaES, roSaNGEla 
MarTiNS fErrEira, cÉlia rEGiNa carMo BarroS, JoaNa alicE VallE 
MElo, MarcoS MUrEllE aZEVEdo crUZ, PaBlo lUÍS Baia fiGUEirE-
do, SiGNE BErENicE XaViEr fariaS, SHEila SoUZa da SilVa, lidiaNE 
Baia MiraNda, SaNdra HElENa da SilVa Maia, lorENZo daVid NEYra 
ValdiVia, criSTiaNE doUrado MoNTEiro, clEMilSoN VaScoNcEloS 
dE oliVEira, alMir JÚNior fariaS colarES, JoÃo alBErTo araGÃo 
dE alMEida e WEMErSoN MarTiNS doS SaNToS;
2- determinar a Secretaria de Estado de Educação que realize concurso 
público para provimento de cargos efetivos vagos do seu quadro de pesso-
al, até o dia 31 de janeiro de 2024.
acÓrdÃo N.º 63.518
(Processos tc/011663/2022 e tc/013976/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo 
único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir excepcionalmente os registros dos atos de admissão de servi-
dores temporários, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo – NilMa do Socorro coNcEiÇÃo da SilVa, TaYaNá MarTiNS dE 
araÚJo, JErÔNiMo TÉo da SilVa criSTo, odirlENY doS SaNToS car-
NEiro, Maria do Socorro dUarTE faro BraSil, EliEUSa da coN-
cEiÇÃo, fáTiMa NaZará caldaS carNEiro, HEloÍSa HElENa SoUZa 
SoarES, iVÔNE GalVÃo lEal,JaNETE PaiVa dE lEMoS, THiaGo allaN 
riBEiro dE oliVEira, caMila QUarESMa rodriGUES, Maria MilTa 
BarBoSa dE fErraZ ViEira, NilSoN roSa doS SaNToS, fraNciNil-
SoN da SilVa TorrES, EliENai MENdES alVarEZ, raiMUNdo VaScoN-
cEloS PorTo filHo, THaiNara oliVEira dE SoUZa SilVa, lUcYVaN 
fErrEira dE MoUra e dENiS GEoVaNi da SilVa GalVÃo;
2- determinar a Secretaria de Estado de Educação que realize concurso 
público para provimento de cargos efetivos vagos do seu quadro de pesso-
al, até o dia 31 de janeiro de 2024.
acÓrdÃo N.º 63.519
(Processos tc/516859/2018 e tc/517556/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/516859/2018 – reforma consubstanciada na PorTaria rE nº. 
1318, de 02.08.2010, em favor do cabo PM JoSÉ lUiZ BraGa PErEira, 
pertencente ao efetivo do ccS/QcG;
Processo Tc/517556/2018 – reforma consubstanciada na PorTaria nº. 
1041, de 13.03.2018, em favor do 3° SGT PM JoaN PaMPloNa MorEira, 
pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar (castanhal).
acÓrdÃo N.º 63.520
(Processo tc/519320/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdoP n.º 003/2016 
e Termo aditivo.
responsável/interessado: MaNoEl carloS aNTUNES e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE aNaNiNdEUa
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar rEGUlarES as contas de responsabilidade do Sr. MaNoEl 
carloS aNTUNES, ex-prefeito do município de ananindeua, no valor de 
r$1.199.096,36 (Um milhão, cento e noventa e nove mil, noventa e seis 
reais e trinta e seis centavos), dando-lhe plena quitação.


